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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 0s3/91-15

ENDEREÇo nARA coRREspornÊxcrn: Av. Darcy Vargas, no 645, Parque Dez de
Novembro, Manaus - AM

CNPJ/CPF: 33.000. 167/1 í'1 9-57 IrscnrçÃo Esr,c.oulr-: 04. í 05.038-0

F.lx:

PRocESSo Ns: 1006.2021

Fonr: (92) 3627-6024

REcrsrRo No IPAAM: 0904.2311

ArrvrDADE: lnfraestrutura de exploração e produção de petróleo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Província Petrolífera de Urucu, margem direita do Rio
Urucu, Coari - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de infraestrutura de apoio e logística para
exploração e produção de hidrocarbonetos na base de Operação Geólogo Pedro de
Moura.

PoTENCTAL PoLU rDoR/DEcRÂD,toon: Grande

PRÂzo DE VALIDADE DEsrA LtcENÇA: 04 ANos

Atenção:

PonrE: Excepcional

Estr licençs é composta de l5 Íestriçõcs e/ou cotdições constântês !o verso, cüjo não
cümprimento/{tetrdiEcnto suj€itará a sur invalidâçío e/ou Ís penrlidsds previshs cm normrs.
Estr licença rlâo comprova trem substitui o documcnto de propriedsde, dc posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licelçr deve permanecer nl localizsçlo da atividade e exposta de forma visivel (frente e vcrso).

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Manaus, O? AÊO M

"üffiWa do Nascimento
Diretora Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque Í0 de Novembro
Fo e: (92) 21234721 I 2'1234731 I 21234718
Manaus -AM - CEP: 69.05G030
web: wuiw.ipaam.am.gov,br

Juliano Marcos nte de Souza
ente

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS .



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 053/91-T5

l O pedido de licenciamento e â respectiva conc€ssão da mesma, só teÉ validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme ú1.24, da Lei Íf .3.785 de 24 de julh o de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dies, antes do vencimento, conforme arl23, dal*i n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença esú sendo concedida com base nas informações conritantes no proteso n'.
100ó.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projào após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o inter€ssado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâdual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o ÍegistÍo de movimentação dos mesmos

8. Para o lançamento do efluente, a conc€ntração máxima permitida da DBOs, deverá ser N mCn-.
Estg limit€ poderá ser ultrapassado no caso de efluente do sistema de tratamento com.eficiência de

remoção mínima de 85% de DBO.
9. Apresentar Declaração de carga poluidora nos termos e prazos da Resolução CONAMA n'

430t2011.
10. Realizar monitoÍamênto trim$trrl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório

licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostms serem coletadas na entrada e salda do
sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH'
temp€rrtura, turbidea condutivid.de elétrics, sulfeto, mrteriâis sedimentáveis' DBOS' DQO,
ólêos e graxrs, fosfato, nitrogênio amoniacal e coliformes termotolertnt6.

I 1. Aprgsentar a este IPAAM, no prazo de 180 dias, os seguintes documentos:
a) Estudo de caracterização geológica e hidrogeológica do terreno do posto de abastecimento

de combustíveis em no mínimo dois poços piezométricos de monitoramento (montante e

jusante), conforme Resolução CONAM A n" 27312000.
12. ApresentaÍ, após sua realização, os rclatórios conclusivos de exercícios simulados para as situações

emergenciais que possam ocoÍrer no posto de abastecimento de combustível, porto e aeródromo,

inclusive rcgisaos fotográficos, r€alizados no perÍodo de vigência desta Licença de Operação -
. LO.

13. AprcsentaÍ no prazo de 0l Ano, novo Projeto de Estaçâo de Tratamento de Efluentes - ETE do

Complexo Vitória Régiq contendo: Memorial de Cálculo e Planas, considerando as circunstâncias
. de saúde, o aumento do volume de efluentes e aplicando as técnicas de tratamento atuais'

14. Apresentar no prazo de 02 Anos, Plano de Manejo de Fauna para o Aercporto de Urucu, em

consonância com a Resolução CONAMA rt" 46612015.

15. Apresentar no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
â) Cada§tro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emiüdo pelo IBAMA
c) Cronograma de exercícios simulados e/ou treinahentos para as situaçôes emergenciais a

serem realizados no perÍodo de validade da L.O.


